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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 92/2007
de 10 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Aprovação

É ratificado o Acordo sobre os Privilégios e Imunidades 
do Tribunal Penal Internacional, feito em Nova Iorque 
em 9 de Setembro de 2002, aprovado pela Resolução da 
Assembleia da República n.º 42/2007 em 19 de Julho de 
2007.

Artigo 2.º
Declaração

No momento do depósito do seu instrumento de ra-
tificação, nos termos do artigo 34.º do Acordo sobre 
os Privilégios e Imunidades do Tribunal Penal Inter-
nacional, a República Portuguesa formula a seguinte 
declaração:

«No âmbito do Acordo sobre os Privilégios e Imuni-
dades do Tribunal Penal Internacional, Portugal declara 
que as pessoas referidas no artigo 23.º que sejam na-
cionais ou tenham residência permanente em Portugal 
gozam, no território português, apenas dos privilégios 
e imunidades referidos no mesmo artigo.»

Assinado em 22 de Agosto de 2007.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 31 de Agosto de 2007.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 93/2007

de 10 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo de Santa Cruz de la Sierra Cons-
titutivo da Secretaria -Geral Ibero -Americana, assinado 
em La Paz em 16 de Novembro de 2003, bem como o 
Estatuto da Secretaria -Geral Ibero -Americana, assinado 
em São José em 20 de Novembro de 2004, aprovado pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 43/2007 em 
19 de Julho de 2007.

Assinado em 22 de Agosto de 2007.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 31 de Agosto de 2007.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 94/2007
de 10 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Instrumento entre a República Portuguesa 
e os Estados Unidos da América, feito em Washington 
em 14 de Julho de 2005, conforme o n.º 3 do artigo 3.º 
do Acordo entre a União Europeia e os Estados Unidos 
da América sobre Auxílio Judiciário Mútuo, assinado em 
Washington em 25 de Junho de 2003, aprovado pela Re-
solução da Assembleia da República n.º 44/2007 em 12 
de Julho de 2007.

Assinado em 22 de Agosto de 2007.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 31 de Agosto de 2007.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 95/2007
de 10 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Protocolo sobre Privilégios e Imunidades 
da Organização Europeia para a Investigação Nuclear, 
assinado em Genebra em 19 de Março de 2004, aprovado 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 45/2007 
em 19 de Julho de 2007.

Assinado em 22 de Agosto de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 31 de Agosto de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 96/2007
de 10 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º

É ratificado o Instrumento entre a República Portuguesa 
e os Estados Unidos da América, feito em Washington 
em 14 de Julho de 2005, conforme o n.º 2 do artigo 3.º do 
Acordo entre a União Europeia e os Estados Unidos da 
América sobre Extradição, assinado em Washington em 
25 de Junho de 2003, e o seu Anexo, feito em Washing-
ton em 14 de Julho de 2005, aprovado pela Resolução da 
Assembleia da República n.º 46/2007 em 12 de Julho de 
2007.

Artigo 2.º

Na troca dos instrumentos prevista no n.º 7 do Instru-
mento entre a República Portuguesa e os Estados Unidos 
da América conforme o n.º 2 do artigo 3.º do Acordo entre 




